
... 

\ 

. 
• , 

• • 

EMfNOAS . PRAZOS 
• I • 4 

O' I í 
~---T:.-.-~-_J í c.c..rrz 5 , ~· ,,)1 "t ·Y.""\l 

~.I ; C18(6rq"-t 5~ J)S'ST. j ... . ............. . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(QO SR. RUBENS BUENO) P&Oe> - P f( 

- -... 
"TO!' • ______ ~ ____ ~ _____ J 

= -

Dispõe sobre a proibição de concessão ou permissão para o serviço 

de radiodifusão sonora e de sons e imagens às entidades cujos proprie-

tários estejam no gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial e 

dá outras providências . 

PL. 976/91 Art. 24,11 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 976, DE 1991 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Dispõe sobre a proibição de concessão ou permissão para 

o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens às 

entidades cujos proprietários estejam no gozo de imuni­

dade :parlamentar ou de foro especial e dá outras provi­

dências. 

(ÂS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(ADM); E DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E IN­

FORMÁTICA - ART. 24,11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 

Eln 14 / 05 / 91 • 

PROJETO DE LEI Nºj'}~ , DE 1991 

(Do Sr. RUBENS BUENO) 

Dispõe sobre a proibição de co~ 
cessão ou permissão para o serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens às entidades cujos proprietá 
rios estejam no gozo de imunidade 
parlamentar ou de foro especial e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Fica proibida a concessao ou permis­

sao para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e Imagens 

às entidades das quais faça parte acionista ou cotista que es 

teja no gozo de imunidade parlamentar ou de foro 

bem como seus parentes até o terceiro grau civil. 

especial, 

§ lº Os atuais concessionários e permissioná­

rIOS de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acio 

nistas dessas empresas, que não atendam às disposições deste 

artigo, deverão a ele se adaptar no prazo máximo de 12 (doze) 

meses, a contar da data de publicação desta Lei, sob pena de 

cancelamento da concessão ou permissão . 

§ 2º Os cotistas e acionistas que, a qualquer 

tempo, entrarem no gozo de imunidade parlamentar ou de 

especial deverão transferir suas cotas ou ações, com a 

no prazo máximo de 180 

foro 

prévia 

(cen -autorização do Poder Executivo, 

to e oitenta) dias, sob pena de 

permissão. 

cancelamento da concessao ou 

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Art. 3º Revogam - se as disposições em contrá-

rlo . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

E indiscutível a penetração do ród io e da te-

levisão nos lares brasileiros . Tidos como princ jpa is fontes 

de lazer de nosso povo, o rádio e a televisão devem regular 

suas programações em conformidade com os preceitos constitu­

cionais de preferência a finalidades educati vas , artística s , 

culturais e informati vas , promoção da cultura nacional e re­

gional, além de respeito aos valores éticos e sociais da pes­

soa e da família. 

Instrumentos poderosos de convencimento popu­

lar, o rádio e a televisão, em muitos casos, têm-se desviado 

de suas funções básicas de informação e entretenimento, e se 

volta m para a irradiação de programas ou men sagens de intere~ 

se políti co ou partidário, com vistas ao favorecimento de can 

didatos políticos ou de elevadas autoridades. 

Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens sao, por direito assegurado na Constituição, de explQ 

ração da União, que pode autorizar , conceder ou permitir a e~ 

ploração por terceiros. Ao fazê-lo, a entidade beneficiária 

assume, com toda a Nação, compromisso de pre star à sociedade 

um serviço em prol dos interesses maiores da própria socieda­

de. Não cabem, portanto, quaisquer forças que direcionem a 

programaçao em sentido contrário àquele que orig inalmente mo­

tivou o processo de concessão e permissão. 

Ao apresentar para tramitação este Projeto de 

Lei, nosso objetivo é, por um lado , evitar que maus políticos 

usem a força de penetração do rádio e televi são em benefício 

próprio e, por outro, assegurar o respeito aos . 'o prlnClplOS 
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norteadores da produção e programaçao das emissoras de rádio 
e televisão estabelecidos no art . 221 da Constituição Federal. 

Na certeza de que, livres dos mesquinhos inte­
resses indi viduais, consolidamos a democracia em nosso País, 
conclamamos todos os Senhores Deputados a aprovar este proJe­
to, que a todos nós engrandecerá . 

Sala das Sessões, em ) 4 de ~ de 1991. 

Deputad RUBENS BUENO 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) / afss . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LfCISLAÇAO CITADA , Ah'CXADA rCLA COORDCNAÇ',4 (J 
DAS COMISSOCS PCRMANCNTU 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA I'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 

lltulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo V 
DA COMUNlCAçAO SOCIAL 

Art. 221. A produç~ e a programação. d~s emissoras de 
rádio e televisão atenderao aos segUintes pnnclplOs: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, cultu-
rais e infOlTTlativas; ) 

11 - pro.moçao. da cultura nacio.nal e regio.nal e estimulo. 
à produçao. independente que o.bjetive sua divulgaçao.; 

111 - regio.nalizaçao. da produçao. cu ltural, artística e jo.ma-
hstica, co.nfo.nne percentuais estabelecido.s em lei; • 

IV - respei to. ao.s valo.res ético.s e sociais da pesso.a e 
da família . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 97 6 / 9 1 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 05/ 08/ 9 1 , por 5 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

HILDA DE 
lliPofo-

SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/901 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA 

Ofício nº 37/94 Brasí li a , 29 de junho de 1994. 

Senhor Pre s i dente, 

Nos termos do art. 1 64 , inciso 11, do Regi­

mento Interno, e acatando os a nexos p arece r e s do Deputado LUIZ 

MOREIRA, comunico a V.Exa . que re solvi declara r prejudicadas as 

4t proposições abaixo: 

- Projeto de Lei n º 976 / 91 - do Sr. Rubens Bueno que 

"dispõe sobre a proibição de concess ao ou permissão para o 

serviço de readiodifusão sonora e d e sons e image ns às entidades 

cujos proprietários estejam no g ozo de i munidad e parlamentar ou 

de foro especial e dá outras prov i dências" ; 

- Projeto de Lei n º 3862 / 9 3 - do Sr . Osmâ nio Pereira -

que "dispõe sobre a obrigator i edade de veicul ação de mensagens 

educativas pelas emissoras de rádio e televisão " 

Atenc iosamente , 

V 
Dei tad mh4ERTO 

. Pr e sidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da CÂMARA DOS DE PUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMA RA DOS DEP UTADOS 

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA , COMUNICA ÇAO E I NFORMA TI CA 

PROJ ET O DE LEI Nº 976/91 

I - R E L A T O R I O 

"Dispõe sobre a proibição de 
concessão ou permissão para o servlço 
de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens às entidades cujos proprietá­
rios estejam no gozo de impunidade 
parlamentar ou de foro especial e dá 
outras providências". 

AUTOR: Deputado RUBENS BUENO 

RELATOR: Deputado LUIZ MOREIRA 

Com o presente projeto de lei, o seu autor pre -

tende, se aprovado, proibir a concessao ou permissão para o serVl-

ço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, as entidades dos 

quals façam parte como acionistas ou cotistas, que estejam em gozo 

de imunidade parlamentar ou de foro especial, b em 

até o terceiro grau civil. 

asslm, parentes 

Assim, . "'. .. ". os conceSSlonarlOS e permlSSlonarlOS de 

servlços d e radiodifusão, inclusive, seus cotistas e acionistas que 

não atendam as disposições acima, t erão o prazo de 12 (d oze ) meses, 

a partir da publicação desta Lei, para se adaptarem a esta condição 

sob pena de cancelamento da concessão o u permissão. Co mo também, 

aqueles que, a qualquer tempo, Vlerem a adquirir imunidade parlame~ 

tar ou de foro especial, deverão transferir suas cot as ou açoes, 

com anuência do Poder Ex ecuti vo , no prazo máximo de 180(cento e oi­

tenta) dias sob pena do mesmo cancelamento . 

Justifica o nobre Deputado RUBE NS BUENO à apro-

vaçao do seu projeto de lei, o desvio de programas bás icos de l n -

formação e entretenime n to, por maus políticos, para programação po ­

lítico partidária visando favorecimento de candidatos a cargos ele ­

tivos e a elevação de status de autoridades, tendo em vista a indis 

da referida cutível penetração nos lares brasileiros programação 
~ 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPU T ADOS 

através dos melaS de comunicação, Vla estações de rádi o e tele v isão. 

Há de se considerar que o art . 
/ 

2 22 e seus p ara -

grafos, da Constituição Federal, estabelece, apenas, a condição de 

ser b rasileiro nato ou naturalizado por mais de dez anos, para t er 

p r o p r i e d a de d e em p r e s a s j o r na 1 í s t i c a s e de r a d i o d i f u são. E x c 1 u i r d e s ­

t a co ndição autoridades detentoras de gozo de imunidade parlamentar, 

eleitos pelo povo e por. tempo determinado o u de foro especial, 
/ 

e 

t ranscender os direitos constitucionais, além de, proplClar a d isso 

lução de partes dos seus bens, resguardados pelo artig o 19 do Reg u -

lamento dos Serviços de Radiodifusão, a p ro v ado pelo Decret o 

52.295/63, observado todavia o disposto no artigo 5 º , ítem XXX VI, 

d a Co nstituição Federal, simplesmente por estarem ser v indo a nação. 

A preocupação maior do presente pro j eto d e Lei, 
/ 

em sua j ustificaçã o e com o propósito de coibi r os maus políticos do 

desvio de suas funções básicas de informação e entreteniment o , p o r 

outros de interesses próprios, alheio s aos ditames constitucionais 

e a s ua apro vação vem pe nalizar a maio r ia dos concessio nários ou 

permissionários a b rangida por este dispositivo que c umpre f ielmente 

o s preceitos legais . Ad e mais, o Regulame n to dos Serviços de R adi o d~ 

fusão, estabelece os critérios fu n d a me n t a is para e xecução dos servi 

ço s de radiodifusão sonora e de sons e im a gens, horários e relação 

de programação, penalidades a serem aplicadas por infringência aos 

regulamentos, fiscalização e, i nclusive, permitir, ape nas, c omo 

seus administ r ado r es, pessoas que "não estão no e xercício de manda ­

t o eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem exer c er car 

g o de supervisão ou assessoramento 

qual decorre fo r o especial . " 

na Administração públi c a, do 

Quanto as transferências de concessões e perml~ 

soes direta ou indiretamente, o mesmo Regulamento dos Ser v iços de 

Radiodifusão, e m seus Títulos X e XI e respectivos Capítulos, esta ­

belecem, com rlgor, as generalidades que a matéria requer, incl usi-

ve, c om observação pa r a o prazo de 5 ( cinco ) a nos, a partir do ato 

de expedição de licença para fu nciona mento pa r a novas transferên -

c las, quer 

ritário da 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Desta maneIra, a preocupação maIor está na efi-
/ . 

caCIa da Fiscalização, em fazer cumpri r, a contento, a sua missão 

institucional, e não, punIr indiscriminadamente, estes usuários ou 

permissionários por estarem prestando serviços relevantes 

País. 

11 - C O N C L USA O 

ao no s so 

Pelas razões expostas, co nsider ando que a Co ns-

tituição Federal, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e os 

demais dispositivos legais que regulamentam os Serviços de Radiodi­

fusão sonora e de sons e Imagens, já estabelecem com precisão e cl~ 

reza esta matéria, somos de parecer pela prejudicialidade do prese~ 

te projeto de lei de nº 976/91, de autoria do nobre Deputado Rubens 

Bueno . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

Sal a das S e s s õ e s ,21 e m crv ~-Y) \A..Q 

Deputado 
( .1 t J ~}&y)~L 
LJl. Z MOREI A 

de 1994. 


